
pREFETTURA Do MuNrcípro oe MoNTE AzuL pAULrsrA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Bio Branco no 86 - CEP 14730-000

Monte Azul Paulista, 1 I de Íevereiro de 2014

ot. N" o77t2014

Excelentíssimo Senhor Presidente

Solicitamos de Vossa Excelência, a subsütuição
do Projeto de Lei no 536, de '1 3 de Fevereiro de 2014, o qual Altera a
redação da Lei no 690, de 10 de dezembro de 1980, que lnstitui o Código de
Obras de Monte Azul Paulista/SP.

Contando com a atenÉo de Vossa Excelência,
despedimo-nos mui

Atenciosamente,

RGIO DAVID
Prêfeito do Município

oltü
Excelentíssimo Senhor
Antonio da Costa Filho
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

PROJETO DE LEI NO 536, DE í3 DE FEVEREIRO DE 2014,

Altêra a rêdaçâo da Lei no 690, dê í0
de dezembro de 1980, a qual in3titui o
Código dê Obras dê Montê Azul
PaulistarsP.

Autoria: Exec Municipal

Faz saber que a CâmaÍa Municipal aprovou e êle sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1'- O artigo 263 da Lei no 690 de 10 de dezembro de 1980, a qual institui o
Código de Obras de Monte Azul Paulista, acÍescerÍa-se os parágrafos 70 e 8o, com a
seguinte redaçáo:

Art. 263 - ...

§ 70 PaÍa a imptanação & Conjuntos HabiÍ,,cionais tup{,ter§
ê1n{eêseÉocíar, os Íecuos de frêníe para a via pública, paÍa os ,oúes de
esquina e laterais podetâo ser rdequedos de acoÍdo corn ,recêssr'drdes ê

WculiaÍidades do proieto, ,Bpeitando as noimas saniárias em vigÔncia.

§ 80 - Os aífgos 71, 119 e 126 & Lei n. E9O/8O, não * apticam
aos loteamentos desfrrados a imptanÍação de coniurrtos Habitacionais

@ ,espeiando as normas sa,nitáÍias êm vigêrrcia.

Artigo 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, '13 de Íevereiro de2014.

PAULO SERGIO DAVID
Pre$eito do Município

Paulo SêÍgio David, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Peulo; no uso de suas atribuições legais,
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

of. N.055/2014

Excelentíssimo Senhor idente

femos
Excelência, a seguinte matéria:

Monte Azul Paulista, 13 de fevereiro de 2O14

hon de encaminhar a Vossa

de 1980, a qual
PROJETO DE LEI N" 536, DE 13 F oE 2014.

Altera a Íêdação da Lei n" de 10 de
institui o Código de Obras Montê Azul Paul SP

Por tratar de relevante teresse público,
solicitamos que o smo seja colocado em votação em e de urgência

Atenciosamente,

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município

IIÀRÀ HUT^IICIFÀL

!.r.. TE ÀEUL PÂULIST A

Excelentíssimo Senhor
Antonio da Costa Filho
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco n" 86 - CEP .14730-000

PROJETO DE LEI NO 536, DE í3 DE FEVEREIRO DE2011.

Altêra a Íedação da Lei no 691r, de
10 de dezembro (b í960, a qual
anstitui o Código de Obras de
Monte Azul Paulista/SP.

Paulo io David, do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo uso de atribuiçôes legais,

Faz saber que
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ra Municipal aprovou e ele

Artigo '1o - O artigo 263 da Lei 690 de 1 de dezembro de 1980, a qual
institui o Código de Obras de Azul Pa ista, passa â ter a seguinte
redação:

"Art.263-Aárea nima dos lotês rêsidenciâis, co rciais e industriais, será
cinqüenta metros quadrados) e a mÍnima de 10,m m

pública oficial.

§ ,o - ,Vos ,oÍês esqurna a frente mínima sêrá cle 12,U) m metÍos;

§20-Não
pública;

pennitidos lotes de functo com sirrpres paÍa a Yia

§30- loteamentos as constuções deveÍão obedêcer um
4m mêtÍos de frente da vie Nblice e 5m (cinco
meÍ,os) para Gs ,otes de asquina, sendo obrtgatório tratamento
dêsúês recuos e proibido qualquer tipo de cdifrcação dos mesmos, Íais como,
ebÍigos premoldados, mêtá,icas, íJ,ensparentes ou perotados;

de 250,00 m2 (duze

(dez metros) para e

minimo de
e 3m (íJ.âs

Autoria: Executivo Municipal
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

§40-
Íesidenciais

por frm a condomínios exi§entas, a área mínima de ,oÍês
ser de 11n,(n m2 Gento e quarenâ múos quadÍa(bs) e a

frentê mínima de m (sete mêíÍos) para a vie públice afrchl.

§ 50 - Para os habitacionais <lestinados a populeres,
exce pc i on al mente, seÍáo terrenos com 2(N,(n (duzentos metros
quadrados) de área mínima
pública oíicial.

a frente minima de 10,00 m metros) para a vid

§ 60-o no 10 do presente artigo,
não se aplicará a toteamenlos e
partir da publicaçfu desta Lei.

imptantddos no mun/r,ípio a

§7"Paraa
@,

de Conjuntos Habitacionais
de frente pan a via piblica, Fn

os ,oúes de esguina e adequados de acordo com
do respeitando as tr(nnas

s a n itárías em v igênc i a.

§ - Os afiigos 74, 119 e 1 da Lei n. 690/80, não se
aplicam aos
Habitacionais

destinados a de Conjun,os
as nonnas

sanitárias vigência.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ o, revogadas as
dis

Monte Azul Paulista, 13 de feverei 2014

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município

Artigo

necessrUades ê

em contrário.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

' ' Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: OXX-

17- 3361.1254

Site: www. camaramonteazu l. sp.qov. br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp. gov.br

Es t a d o de Sâo Paulo

PARECER JURIDICO n.: 006/14

lnteressado: Comissão de Constituição Justiça e Redação da Câmara

Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. 536 de í 3 de

fevereiro de2014, que dispõe sobre a alteração da Lei no.690 de 10 de

dezembro de í980, a qual institui o Código de Obras de Monte Azul

Paulista-SP.

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei no. 536 de 13 de

fevereiro de 2013, que dispõe sobre a alteraçáo da Lei no.690 de í0 de

dezembro de 1980, a qual institui o Código de Obras de Monte Azul

Paulista-SP.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, o projeto de lei em epígrafe visa

alteraçôes no Código de Obras de Monte Azul Paulista, especificamente

no artigo 263, com a inclusáo dos parágrafos 70 e 80 ao artigo 263.
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Os códigos de obras regulam as posturas municipais no que se refere a

construções prediais (residenciais, comerciais e industriais) e devem ser

obedecidos os regramentos ali definidos, visando a padronização das

vias públicas, bem como determina os padrões de loteamentos, larguras

de vias, calçamento, posturas referente à construção de prédios urbanos,

arruamentos, parcelamentos do solo, áreas institucionais, visando a

aprovação, certidâo de licença e destino dos projetos, dentre outros

atributos.

Em resumo, o Código de obras, dispôe sobre as regras gerais e

especÍficas a serem obedecidas no projeto, licenciamento, execução e

manutenção das edificaçÕes.

A Constituição Federal determina em seu artigo 23, lll que é competência

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicÍpios

proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico,

artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os

sítios arqueológicos.

De acordo com a Lei Orgânica do MunicÍpio, em seu Artigo í2, Vll - Cabe

à Câmara Municipal, com sançáo do Prefeito, dispor sobre as matérias

de competência do Municipio, especialmente sobre código de obras e

edificações.

Nesta seara, baseado no conhecimento da realidade urbana e das suas

tendências , o município deverá definir criterros para a ocupação do seu espaço

urbano, de modo a evitar problemas que porventura possam ocorrer em função

da ocupação inadequada ou implantaçáo de atividades conflitantes.

Além disso, a implantação de obras de infra - estrutura, dos equipamentos

urbanos, assim como a prestação de serviços, deverão atender às diretrizes de

organização do espaço urbano, de modo a corresponder às necessidades das

diversas atividades desenvolvidas na cidade. Assim, a definição das obras e

-r'-J



serviços a serem executados deverá partir de um planejamento racional que

leve em consideração a organização do espaço.

Ao município compete regulamentar o parcelamento do solo urbano, ou seja,

os loteamentos e desmembramentos de terrenos. Este controle tem por

objetivo garantir à população terrenos dotados de requisitos mínimos

indispensáveis à habitação, que são principalmente: frente e áreas adequadas;

acesso por vias com largura e demars características técnicas compatíveis com

suas funçÕes; infra- estrutura; reserva de áreas para praças e para implantação

dos equipamentos urbanos necessários. Alem disto, através dessa

regulamentação, a administração Municipal tem sob seu controle o processo de

expansáo da área urbana, de modo a garantir a ocupaçáo dos terrenos mais

adequados.

O zoneamento de uso e ocupação do solo visa orientar a localização das

diversas atividades ( residências, comércio, serviços, indústrias) e controlar a

intensidade de ocupação dos terrenos e o volume das edificaçÕes.

A disciplina do uso do solo tem por objetivo evitar conflitos de vizinhança, como

é o caso, por exemplo, daqueles gerados pela proximidade entre residências e

uma indústria poluente.

As normas relativas à intensidade de ocupação dos terrenos e os volumes das

edificaçôes destinam - se a regular a distribuição da população na área urbana,

além de permitir uma previsão de dimensionamento dos serviços e

equipamentos urbanos necessários em cada bairro ou setor.

Além disso, as limitaçõês de volume visam garantir a ventilação, a insolação e

a reserva de á área livre em cada terreno.

Por fim, compete ao município estabelecer critérios para a construçâo, reforma

e ampliação das edificaçÕes, tanto residenciais como comerciais ou industriais.

Essa regulamentação deve ter em vista, principalmente, aspectos de

localização da edificação no terreno, conforto, segurança e higiene do predio,

de acordo com o uso a que se destina, buscando sempre a adequação e

adaptação para o acesso de pessoas portadoras de necessidades especiais.
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Da analise material das alteraçÕes propostas, não encontramos nada

que ferisse o ordenamento legal, bem como os padrões e medidas

adotados estão em conformidade com as normas de engenharia e

construção.

Feitos estes esclarecimentos, esta assessoria jurídica, entende ser

constitucional o projeto de Lei em análise, pois encontra previsâo na

Constituição Federal, bem como na Lei Orgânica do Município, além de

observar os padrões técnicos de engenharia, obras e construções.

3. Co nc lusão

Ante o exposto, conclui ser constitucional e esculpido de legalidade

o Projeto de Lei 536 que altera o Código de Obras de Monte Azul

Paulista, Lei 690 de 10 de dezembro de 1980.

É o parecer que submeto à apreciação de V. Excelência

Monte Azul Paulista, 19 de Fevereiro de 2014

FABIANO PICCOLO BORT

oAB/SP 239033

LAN

JOSÉ PAULO SEMEDO BUSNARDO

Estagiário
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CAMARA MUNICIPÀL DE MONTE AZUL PAULISTA

rNMI§§OF§ NF TNN§TITIIITÂN III§TI'Â F RFNÂTÃTT FTNÀNTA§ F ôPTÂMFNTíI E

POLITICA URBANA. MEIO AMBIENTE. SERVICOS PUBLICOS E ATIVIDADES
PRIVADAS.

ASSUNTO: PRO|ETO DE LEI N" 536, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

DISPONDO SOBRE: ALTERA A REDAçÃO DA LEI Ns, 690, DE 10 DE DEZEMBRO DE
1980, A QUAL INSTTTUT O CÓDrGO DE OBRÁS DE MONTE AZUL PAULISTA-SP.

DECISÃO DAS COMISSÕES

ESTAS COMTSSÕES DE CONSTITUIçÃO, 

'USTIçA 
E REDAÇÃO, FINANçAS E

ORÇAMENTO, E, POLITICA URBANA, MEIO AMBIENTE, SERVIçOS PÚBLICOS E
ATMDADES PRMDAS, APÓS PROCEDEREM O CUTDADOSO EXAME NO PROIETO
DE LEI N' 536, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014 - DISPONDO SOBRE: ALTERA A
REDAçÃO DA tEr Ne. 690, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1980, A QUAL TNSTITUI O
CÓDIGO DE OBRAS DE MONTE AzUt PAULISTA.SP,, EM REUNIÃo DE SEUS

MEMBROS, ANALTSANDO SUAS DISPOSTçOES, NADA ENCONTRARAM QUE
FERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU IURÍDICAS, DECIDIRAM
EMITIR PARECER FAVORÁVEL AO MENCIONADO PROIETO DE LEI, POR ESTAR O
MESMO REVESTIDO DAS FORMALIDADES IEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO
DOS DEMAIS PARES DESTA CASA DE IEIS.

É o wosso PARECER.

MONTEAZUT PAULISTA, 19 DE FEVEREIRO DE 2014.

CONSTITUIçÃO.'USTICA E

REDACÃO

rÁnro I

URJONo

ENTE
O MARQUES
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ATIVIDADES PRIVADAS
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M RO

" Palácio 8 de Março "
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17 - 3361-1254

CNPJ n". 54. I 63. I 6710001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Brasil

PARECER EM CONIUNTO
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CAMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUI PAULISTA
" Palácio I de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: OXX-77 - 3361-1254
CNel no. 54.L63.767 /0001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

REFERENTE: PROIETO DE LEI Ns 536, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

Autoria: Executivo Municipal

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE
sÃo pAULo. ApRovARAM o SEGUINTE pRolETo DE LEI:

Artigo 1q - 0 artigo 263 da Lei na 690 de 10 de dezembro de 1980, a qual institui o
Código de 0bras de Monte Azul Paulista, acrescenta-se os parágrafos 7o e Be, com a

seguinte redação:

" Art.263 -

§ 7e Para a implantação de Coniuntos Habitacionais Pspula+esdejnte+esse+eeial,
os recuos de frente para a via pública, para os lotes de esquina e laterais poderão
ser adequados de acordo com necessidades e peculiaridades do proieto,
respeitando as normas sanitárias em vigência,

§ Be - Os artigos 74, ll9 e 126 da tei n, 690/80, não se aplicam aos loteamentos
destinados a implantação de Coniuntos Habitacionais Pepula+es-ae-inte
seeial, respeitando as normas sanitárias em vigência.

Artiso 2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

onte Azul Paulista, 20 de fevereiro de 20

ANTO o A COSTA FILHO PERCIVAL ROGGE
Vice-PresidentePresidente

/-.a rU
FÀBRICIO PONTES FÁBIo JERÔ MARQUES

1,

1q Secretário )9 tário

AUTÓGRAFO Nq.l 18412 O 14

Altera a redaçâo da Lei nq 690, de 10 de dezembro de 1980, a qual institui o
Código de Obras de Monte Azul Paulista/SP.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

LEI N" 1.9í{, DE 20 DE FEVEREIRO DE2014.

AltêÍâ a rêdeção da Lei no 690, dê 10 dê
dezeínbro de 198D, e qual insütui o
Código de Obras de Monlê Azul
Paulista/SP.

Autoria: Execuüvo Municipal

Paulo Sêrgio Oavid, Prefeito do Municítio de Monte Azul
Paulista, Estadô de Sáo Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a CámaÍa Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Artigo ío- O ârtigo 263 da Lea n'690 de í0 de dezembro de 1980, a qual institui o Códigode
Obras de Montê Azul Pauliste, acrescenta-se os parágrafos 7o e 8o, com a seguinte redação:

Art. 263 - ..

§ 7" Pan a implantação de Conjuntos Halitacionais BÊrlaes de
,Jpler€§§á-*daL os rêcuos de frente para a via p.iblica, pan os ,ores de equina e
laterais poderb sq adeguados de aordo cúrn neces§dades e peculiüidac,es cto

projelo, respdtando as normas sânitárias sn vigàrcia.

§ 8" - Os artigps 71, 119 e 126 da Lei n. 69On0, não se apticam aos
loteamsúos destinados a implantaçáo de ConjunÍo.s Habitacionais Po?slares--de
,rrê€6e-se€rar, rBpeitando as normas sanitárias em vige'rcia.

Artigo ? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicãçáo, revogadas as disposiçôes em
contrário

Monte Azul Paulista, 20 de

PAU SERGIO DAVID
Prefêito do Município

Registrada e publicada no o(pediente da Secretaria da

Prúeitura Municipal de Monte Azul Paulista, Estado

PAULO SERGIO DAYID
Prcf,eito do Muniípir



Você esUí lendo $, Ocmarra em zg de Fevereiro, 2oU I Au

Pnbl[rll üo lunEhlr do lomo lIil Peulht,
ESTADO DE SÁo PAULo

Piãçe Rio &anco, n086 - CEP 1 473&000
Fonei (17)3361 .9500

LEI N'1.gíil, DE 20 DE FEVEREIRO DE 20í4.
Altêra a redaÉo da Lêi no 690, dE 10 de dezembro de 1980, a qual insti-
tuio Código de Obras de Montê Azul Paulistâ/SP
Autoria: Execulivo Municipal
Paulo Sergio David, PreÍeito do Município de MonêAzul Paulista, Esta-
do de Sáo Paulo, no uso de suas atribuições lêgais,

Fâz saberqu6 a Câmara Municipal aprovou ê ele sanciona ê promulga
a seguinte Lel:

Artigo 1o - O artigo 263 da Lei no 690 de l0 de dezembro d6',980, a
qual institui o Código de Obras dê MonteAzul Paulista, acrescenta-se os
paÉgrafos 7" o 6o, com a seguinle redação:

Art. 263 - ...

§ 7'Para a implantaÉo de Conjuntos Habltacionais Populares de in-
teresse social, os recuos de frente para a via pública, para os lotês de es-
quina e laterais poderão sgr adequados de acordo com necessidades e
pêculiaridades do pmjeto, resp€itando as normas sânitárias em vigência.

§ 8o - Os artigos 74, 119 e 126 da Lei n. 690/80, náo se aplicâm aos lc.
lêamenlos destinados a implantaÉo de Conjuntos Habitacionais Popu-
larcs de intercsse social, respeitando as normas sanitárias em vigência.

)A.tigo 2" Esta Lêi entrará sm vigor na data dê sua publicaÉo, revoga-
dqs-as disposiçôês em conlrário.

ironte Azul Paull.ta, 20 dê Íov.Íci.o dê 20í,í.
PAULO SERGIO DAVID
Pr€leito do tlunicÍplo

Registrada ê publicada no oxp6diente da Socretaria da Pr€feitura Mu-
nicipal de Monle Azul Paulista, Estado de São Paulo, 20 de Fevereiro
de 2014.

PAULO SERGIO DAVID
ProÍllto do líuniqÍplo
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